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LEI  N2 563/93, DE 20 DE OUTUBRO DE 1.993  

(Autoriza o Poder Executivo a Contratar Parcelamento de divida para 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e dá outras pro 
vidências). 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Municipal de 

Indiaporã, Estado de São Paulo, etc., 	no 
uso das atribuiçges que lhe são conferidas' 

por Lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indiapo 
rã aprovou e Eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:- 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em no-

me do Município de Indiaporã, contratar, através da Caixa Econômica 
Federal, na forma do Decreto n2  894, de 16/08/93 (D.O.U. de 17/08/9 

3), parcelamento de divida para com o FGTS, equivalente a 0-22.877. 

321,25 (vinte e dois milhes, oitocentos e setenta e sete mil, tre-

zentos e vinte e um cruzeiros reais e vinte e cinco centavos), em 

29/09/93. 

ARTIGO 22 - Para amortização do principal e acessOrios, 

fica o Poder Executivo autorizado a utilizar 3% (tres por cento) do 

correspondente Fundo de Participação dos Municipíos FPM, até a li 

quidação total dos débitos existentes. 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data" 

de sua publicação. 

ARTIGO 42 Revovam-se as disposiçges em contrário. 

Indiaporl, 20 de Outubro de 1.993. 
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